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RESOLUÇÃO Nº 04, DE 03 DE ABRIL DE 2018. 
(Autoria da Mesa Diretora) 

 
Dá nova redação ao inciso “I” do artigo 7º, 
da resolução nº 002, de 27 de abril de 
1998, alterando o dia para a realização 
das sessões ordinárias. 

 
Faço saber que a Câmara Municipal de Itapagipe, MG, aprovou e eu, Presidente, 
nos termos do Regimento Interno, promulgo a seguinte Resolução: 
   
Art. 1º. O inciso I do artigo 7º, da Resolução nº 002, de 27 de abril de 1998 

(Regimento Interno da Câmara Municipal de Itapagipe-MG), passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

 
“Art. 7º. As reuniões da Câmara são: 
 
I - ordinárias, as que se realizam às primeiras e terceiras segundas-
feiras de cada mês, às dezenove horas, independentemente de 
convocação, durante a Sessão Legislativa Ordinária; 
 
II - ... 
 
III - ...” 

 
 

Art. 2º. Esta resolução entrará em vigor a partir de sua promulgação, revogadas 
as disposições em contrário. 
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